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ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

 
O Prefeito do Município de Sumé concedeu despacho no seguinte expediente: 

Sumé (PB), 05 de maio de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional de Sumé-PB
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